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   DECRETO nº  4.191,  de 17 de Novembro de 2021. 

 

“DECLARA ÁREA DE IMÓVEL QUE MENCIONA COMO SERVIDÃO 

ADMINISTRATIVA PARA PASSAGEM DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 

 

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

 

   DECRETA: 

 

   Art. 1º. – Fica declarada como Servidão Administrativa destinada a 

passagem de drenagem de águas pluviais, as áreas do imóvel de propriedade do Sr.  JOÃO 

BATISTA MOREIRA, inscrito no CPF nº. 029.671.036-91 e Sra. VALDEMIRA DOS SANTOS MOREIRA, 

inscrita na CPF nº. 026.858.646-28,  constante na Matrícula nº 2.182 (Servientes) do Cartório de 

Registro de Imóveis desta Comarca, em favor do Poder Público Municipal de Cachoeira de 

Minas/MG, conforme Mapa e Memorial descritivos que fazem parte integrante do presente 

Decreto. 

   Art. 2º. – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

   Cachoeira de Minas, 17 de Novembro de 2.021. 
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